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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte emenda a Lei Orgânica Municipal: 

ARTIGO 1° - O "caput ” do artigo 21 da Lei Orgânica Municipal 

passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 21 - A renovação da Mesa far-se-á por eleição realizada no 

dia 10 de julho, do segundo ano de cada legislatura." 

ARTIGO 2° - Acrescenta mais um parágrafo ao artigo 21 com a 

seguinte redação: 

"§ 1° - A proclamação dos eleitos far-se-á após a eleição, ocorrendo a 

posse no dia 1° de janeiro do ano seguinte. 

ARTIGO 3° - O parágrafo único passa a ser o § 2°. 

ARTIGO 4° - Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 09 de março de 19984,  
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Ver, And Raposo 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

continuação da Proposta de Emenda a LOM que altera o artigo 21. 
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